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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 03/2026
			

ALTERA DATA E HORÁRIO DA SESSÂO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE ABRIL DE 2026.  		

SELSON JOSÉ KIRCH, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, CONSIDERANDO o  Feriado Nacional de Tiradentes, dia 21 de abril (terça-feira). 

[bookmark: _GoBack]RESOLVE: 

Art. 1º Fica adiada a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Mato Leitão que passará do dia 21/04 para o dia 22/04, excepcionalmente no horário das 18:00hs. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se.

Mato Leitão (RS), 20 de abril de 2026.

             SELSON JOSÉ KIRCH  
   Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                             Exercício “2026”
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